





RESOLUÇÃO Nº 03/2022, COMISSÕES PERMANENTES 

NOMEIA COMISSÕES PERMANENTES PARA O ANO DE 2022 NA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A Presidenta da Câmara de Vereadores de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, em especial o Art. 109 do Regimento Interno instituído pela Resolução n. 011, de 16 de dezembro de 2010, 
RESOLVE:
Art. 1º As comissões permanentes ficarão assim compostas no segundo ano de décima quarta legislatura:
 I – Legislação, Justiça e Redação Final:  
Presidente: Claudete Teresinha Junges 
Vice-presidente: Ari Prestes de Oliveira
Relatora: Ione Teresinha Presotto
II – Finanças e orçamento:  
Presidenta: Ione Teresinha Presotto
Vice-presidente: Ari Prestes de Oliveira
Relator: Valdir de Lima
III – Obras, serviços públicos, atividades privadas, agricultura, meio ambiente e turismo:  
Presidente: Valdeci Luis Cella
Vice-presidente: Neri Gaspar 
Relatora: Ione Teresinha Presotto




IV –Educação, cultura, saúde e assistência social: 
Presidente: Tiago Leandro Moserle
Vice-presidente: Valdecí Luis Cella
Relator: Claudete Teresinha Junges

Art. 2º Os mandatos dos membros das comissões permanentes ficam prorrogados até que se proceda a sua recomposição. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 11 de maio de 2022;

Anchieta (SC), 17 de maio de 2022.
 


CARLA MARINA TREMARIN
Presidenta da Câmara de Vereadores de Anchieta

 


Certifico que a presente Resolução 
Foi publicado na forma da lei na data supra.
 
Mateus Pedretti Delai
Diretor Geral do Legislativo
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